
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABULIDADE – SEAS 

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL – CECA 

 
DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.562 DE 12 DE JULHO DE 2022 
 

AVERBA NA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº IN052209. 
 
A Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA, da Secretaria de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade do Estado do Rio de Janeiro, em reunião de 12/07/2022, e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287, 
de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 46.619, de 
02/04/2019, e pelo Decreto Estadual nº 46.890, de 23/12/2019, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o que consta dos Processos nº SEI-070002/008029/2022 e nº E-07/200.639/2000, referentes à 
solicitação de Averbação na Licença de Operação – LO nº IN052209 da empresa BRASKEM S/A, 
localizada na Rua Marumbi nº 1.400, Campos Elíseos, Município de Duque de Caxias, 
 
- o Parecer Técnico de Avaliação de Área Contaminada nº GELRAC-PT-0082, da 
SEAAC/GELRAC/DILAM/INEA, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – Averbar na Licença de Operação nº IN052209, da empresa BRASKEM S/A, a alteração da 
condição de validade nº 19, referente à fabricação de polipropileno, através de polimerização de 
propeno e eteno, com capacidade de 300.000 t/ano, passando  
 
de: “19. Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, cópia da comunicação ao Registro Geral 
de Imóveis atendendo o escopo a seguir: A teor do Processo INEA nº E-07/200.639/2000 foi 
constatado que o imóvel localizado na Rua Marumbi, nº 1400, Campos Elíseos, Município de Duque 
de Caxias/RJ, onde opera a unidade industrial da BRASKEM S.A. foi classificada como Área 
Reabilitada para uso declarado, segundo a Resolução CONAMA 420/09, havendo restrições quanto 
ao consumo e utilização de água subterrânea, de acordo com os estudos ambientais elaborados pela 
empresa de consultoria Environmental Resources Management (ERM), sendo que atualmente o 
imóvel encontra-se reabilitado para uso industrial, observando, contudo, as leis municipais de uso e 
ocupação do solo”  
 
para: “19. Apresentar, até o dia 12 de dezembro de 2022, cópia da comunicação ao Registro Geral 
de Imóveis atendendo o escopo a seguir: A teor do Processo INEA nº E-07/200.639/2000 foi 
constatado que o imóvel localizado na Rua Marumbi, nº 1400, Campos Elíseos, Município de Duque 
de Caxias/RJ, onde opera a unidade industrial da BRASKEM S.A. foi classificada como Área 
Reabilitada para uso declarado, segundo a Resolução CONAMA 420/09, havendo restrições quanto 
ao consumo e utilização de água subterrânea, de acordo com os estudos ambientais elaborados pela 
empresa de consultoria Environmental Resources Management (ERM), sendo que atualmente o 
imóvel encontra-se reabilitado para uso industrial, observando, contudo, as leis municipais de uso e 
ocupação do solo”. 
 
Art. 2º – Encaminhar o processo ao INEA para as providencias cabíveis. 
 
Art. 3º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2022 
 

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR 
Presidente 
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